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TEXTO *

[AFASTAMENTO] Licenga-paternidade: Prorrogagdo em caso de internagao hospitalar da mée e/ou do recém-nascido

Comunicas relacionados: 564097, 564444

As unidades de gestdo de pessoas dos 6rgéos e entidade integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administragio Federal — Sipec

Em resumo

Em decorréncia do Despacho do Presidente da Republica de 11/07/2025, que aprovou o Parecer AGU n°® JM-10/2025 com efeito vinculante, fica
estabelecido o termo inicial da licenga-paternidade, que, em casos de internacao hospitalar, devera corresponder a data da alta hospitalar da mae
e/ou do recém-nascido apds o parto, prevalecendo o que ocorrer por Gltimo. Em razdo disso, foram criadas ocorréncias no sistema de frequéncia,
com vigéncia a partir da referida data.

O que houve

O Despacho Presidencial de 11/07/2025 conferiu efeito vinculante ao entendimento do Parecer AGU n°® JM-10/2025, que estabelece que:

"O termo inicial da licenga-paternidade deve ser a alta hospitalar da mae e/ou do recém-nascido, o que ocorrer por ultimo, prorrogando-se o
beneficio de modo a preservar o seu prazo legal (art. 207 da Lei n® 8.112/1990, com a prorrogagéo do Decreto n° 8.737/2016, e art. 6° da Lei n°
13.109/2015)."

Tal entendimento aplica-se a todos os 6rgaos e entidades da Administracao Publica Federal e assegura que o periodo de convivéncia familiar se

inicie apos a alta hospitalar, em consonancia com o principio da parentalidade responsével previsto no art. 229 da Constituicdo Federal. Diante da
formalizacéo da matéria, novas ocorréncias serdo disponibilizadas, com vigéncia a partir da publicagdo do Despacho Presidencial.

O que fazer

As unidades de gestéo de pessoas devem utilizar as seguintes ocorréncias no Sigepe Afastamento para registrar a prorrogagao da
licenca-paternidade em razéo da internacéo do recém-nascido:

Cdédigo Nome da Ocorréncia Vigéncia Aplicacao
0452 Licenca-Paternidade — Prorrogagéo por a partir de Agentes publicosregidos pela
Internacéo (CDT) 11/07/2025 CLT
0453 Licenca-Paternidade — Prorrogagéo por a partir de Servidoresocupantes de cargo
Internacéo (EST) 11/07/2025 efetivo

- Registrar os afastamentos relativos a prorrogacéo da licenca-paternidade por internacéo, utilizando exclusivamente as novas ocorréncias;



- Orientar as pessoas agentes publicas sobre a necessidade de apresentagdo de documentos comprobatérios da internagao e da alta hospitalar;
- Assegurar que os registros sejam realizados, observando a vigéncia das novas ocorréncias;
- Divulgar amplamente estas orientagdes no ambito do 6rgéo ou entidade

Importante:

O sistema sera ajustado para permitir o registro das novas ocorréncias, a partir da frequéncia de julho/2025, conforme o disposto no Despacho
Presidencial e nas orientagbes deste Comunica.

Mais informacgdes

Acesse: https://www.gov.br/servidor/pt-br/canais_atendimento/central-sipec
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